
Memorando 4- 1.233/2025

De: Adilson S. - CFIN

Para: CFIN - Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização, Controle, Tributação, ...

Data: 23/06/2025 às 10:24:01

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-SC, PRE-COO-PR, CFIN

PLO 95/2025 (ME 061/2025)

 

 Parecer final PLO 95

_

Adilson Oliveira Schuch 

Vereador

Anexos:

Parecer_CFIN_PLO_95_pdf.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA.

Comissão de Finanças , Economia , Orçamento , Planejamento,
Fiscalização, Controle, Tributação, Agricultura, Pecuária,
Cooperativismo e Serviços Públicos

Projeto de Lei Ordinária Nº 95 DE 2025
EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO
VALOR DE R$ 76.800,74, JUNTO A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA
2025”.”

Autor: Executivo

RELATÓRIO

Em 09 de junho de 2025, o Poder Executivo encaminhou à Câmara Municipal o Projeto
de Lei Ordinária nº 95 /2025 , "Autoriza a abertura de crédito especial no valor de
R$ 76.800,74, mediante anulação de dotação orçamentária, conforme previsto na LOA
2025, para a criação de rubricas no Fundo Municipal de Saúde. Os recursos serão
destinados à manutenção e ampliação dos serviços hospitalares e ambulatoriais (pronto-
socorro e obstetrícia), com foco na qualificação do plantão pediátrico.o projeto foi lido no
expediente 09 de junho de 2025,sendo o projeto encaminhado a esta comissão.

VOTO DO RELATOR

O relator desta Comissão analisou o Projeto de Lei Ordinária nº 95/2025. Após
minuciosa análise, não foram identificadas inconstitucionalidades no processo, que se
encontra em conformidade com a legislação vigente. Diante disso,esta relatoria entende
que o Projeto de Lei Ordinária nº 95/2025,emitindo parecer favorável à sua tramitação.

Canguçu, 18 de junho de 2025.

Adilson Oliveira Schuch
Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA.

Membro
Emerson Henzel Machado

Membro
Marcelo Romig Maron

Membro
Rubens Angelin de Vargas

Membro

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Comissão de finanças, economia, orçamento, planejamento,
fiscalização, controle, tributação, agricultura, pecuária, cooperativismo e serviços
públicos ,aprova,por unanimidade,o voto do Relator,que passa a constituir este parecer.

Adilson Oliveira Schuch
Membro

Mauro Renã dos Reis Silveira
Presidente

Darci Ropke
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Código para verificação: DAAE-C25B-9BE8-2BF0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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